
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2026 

 

Dispõe sobre a concessão de 

Moção de Aplausos aos 

Coordenadores do MAC 

(Movimento de Amizade Cristã) 

do Município de Arcos.  

 

 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, aprovou e 

eu, Presidente da Câmara, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica concedida MOÇÃO DE APLAUSOS aos 

Coordenadores do MAC (Movimento de Amizade Cristã) do Município de 

Arcos que, voluntariamente, promovem a evangelização e o 

fortalecimento da fé cristã e de maneira exemplar contribuem para a 

formação de novas lideranças religiosas:  

I. ⁠Padre Adelson José de Souza (Coordenador Geral); 

II. Ana Paula Messias Bernardes; 

III. Carlos Macedo Neto; 

IV. Dércio Teixeira Borges Júnior  

V. Diego Alexandre Silva; 

VI. Fabrício Arantes Bernardes; 

VII. Giullianny Stephanne de Faria Marques; 

VIII. Isabelle Helena da Silva; 

IX. Leslie Arethusa Alves Rodrigues; 

X. Lidiane Silva Ferreira; 

XI. Maria Eduarda Souza Silveira; 

XII. Maria Teresa Santos Monteiro; 



 
 

XIII. Nélio Maciel Rodrigues; 

XIV. Sidney Marques da Silva; 

XV. Ubirajara Messias de Miranda.  

  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposişões em contrário. 

 

Arcos/MG, 28 de maio de 2026.  

 

 

LESLIE MARIANA SILVA COSTA  
Vereadora 


